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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 801/2023, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS, ocupante de cargo em comissão de 

ASSESSOR TÉCNICO - I, com lotação na Secretaria Municipal de Administração. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 07 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2023. 

 
 

SECRETARIAS 
 

EDUCAÇÃO 

 
 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2023 
CONTRATO Nº 2.143/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: S.P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 40.624.031/0001-38. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA UTILIZAÇÃO NAS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES DE SAÚDE, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 16.010,40 (DEZESSEIS MIL E DEZ REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se 
na data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
                           

Patos - PB, 15 de Agosto de 2023. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 283/2023 
CONTRATO N° 2.134/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: C PINHEIRO CIA LTDA. 
CNPJ: 09.286.691/0001-06. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE VASOS SANITÁRIOS 
INFANTIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO VINCULADA AO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.650,00 (VINTE E TRÊS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado até 31 de dezembro de 2023, iniciando-se na data de sua 
assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
                            

Patos - PB, 16 de Agosto de 2023. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

-AVISO DE CONVOCAÇÃO - 
ASSINATURA DE CONTRATO 

 
A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através do secretário de Saúde, vem por este termo CONVOCAR o 
representante da MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES, CNPJ: 94.389.400/0001-84, para 
assinatura do contrato de nº 2.138/2023 Pregão eletrônico 048/2023 com assinatura digital, respondendo ao e-mail, 
ou comparecer perante este órgão ou entidade, ou encaminhar mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), neste caso solicitamos a cópia por e-mail, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias a partir da data 
de envio para a assinatura do mesmo. 
 
O referido contrato foi encaminhado dia 11/08/2023 por e-mail para mcw@mcwdistribuidora.com.br / 
licita4@mcwdistribuidora.com.br,solicito, encaminhar referido contrato ASSINADO, sob pena de inabilitação e 
exclusão do certame, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

 
Patos, 16 de Agosto de 2023. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário de Saúde 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
GOLDENPLUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
17.472.278/0001-64 
 
Endereço Eletrônico: licitacao@goldenplus.net.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 032/2023, Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Contrato n° 676/2023  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 87 da Lei nº 8.666/93e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de 
Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 43192 e 42541; sem justa causa, nos 
moldes do contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: licitacao@goldenplus.net.br, sob pena de aplicação das sanções previstas nos 
dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 
Patos/PB, 17 de agosto de 2023. 

 
LUCAS TADEU VILAR COSTA 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
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GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


